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Solicita  informações  acerca  dos  investimentos,
incentivos  e  políticas  públicas  voltadas  ao
fortalecimento da tradicional Corporação Musical
Santa Cecília de Carandaí, importante patrimônio
cultural de nosso município.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, venho por meio deste requerer ao Poder Executivo Municipal, por intermédio da
Secretaria Municipal de Cultura e demais setores competentes, que sejam prestadas informações acerca
dos investimentos, incentivos e políticas públicas voltadas ao fortalecimento da tradicional Corporação
Musical Santa Cecília de Carandaí, importante patrimônio cultural de nosso município.

A referida corporação musical,  banda de música centenária de nossa cidade, possui  uma trajetória
marcada por relevantes contribuições culturais, educacionais e sociais, participando de eventos cívicos,
religiosos e festivos que fazem parte da história e da identidade cultural de Carandaí.

Entretanto,  chegam  a  este  mandato  relatos  de  dificuldades  enfrentadas  pela  corporação,  havendo
inclusive  preocupação  por  parte  da  comunidade  e  dos  próprios  músicos  quanto  ao  risco  de
enfraquecimento ou até mesmo encerramento de suas atividades, diante da falta de incentivos mais
efetivos.

Observa-se que,  nos últimos tempos,  as ações do Poder Executivo têm se limitado basicamente a
convidar a banda para participar de cerimônias e eventos, como festividades e apresentações pontuais.
Contudo,  sentem-se  ausentes  políticas  mais  amplas  de  incentivo,  que  envolvam  apoio  financeiro,
estrutural,  cultural  e  presença  institucional  constante  na  vida  da  corporação.

Um exemplo citado por integrantes e moradores é a ausência da banda nos últimos dois anos do
Carnaval de Carandaí, especialmente nas tradicionais apresentações de marchinhas durante o matinê
das  crianças,  momento  que  sempre  trouxe  alegria  às  famílias  e  valorizou  os  músicos  locais.  A
comunidade questiona por que a banda não foi contratada para essas apresentações, como acontecia em
anos anteriores, sendo que tais oportunidades representam também importante incentivo e valorização
para os músicos da corporação.

Diante disso, requer-se que o Poder Executivo informe:
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Quais investimentos, apoios ou incentivos o município tem destinado atualmente à Corporação Musical
Santa Cecília de Carandaí?
Existe algum convênio, parceria, programa cultural ou apoio financeiro contínuo destinado à manutenção
das atividades da corporação?
Por qual motivo a banda não foi contratada ou convidada para se apresentar no Carnaval de Carandaí nos
últimos anos, especialmente no tradicional matinê infantil?
Há planejamento por parte da Secretaria Municipal  de Cultura para desenvolver um plano de ação
voltado ao fortalecimento e valorização da banda de música?
Existe a possibilidade de elaboração de um projeto de lei municipal que institua políticas de incentivo e
valorização  aos  músicos  da  corporação,  garantindo  condições  para  que  a  banda  continue  ativa  e
preservando esse importante patrimônio cultural da cidade?

Ressalta-se que a preservação da Corporação Musical Santa Cecília de Carandaí significa preservar parte
da própria história cultural do município, sendo fundamental que o poder público atue de forma efetiva no
fortalecimento dessa instituição tão importante para a comunidade.

Dessa forma, solicitamos que o Poder Executivo, por meio da Secretaria de Cultura, avalie a elaboração
de  um  plano  de  ação  ou  políticas  públicas  de  incentivo,  garantindo  apoio  financeiro,  estrutural  e
institucional necessário para que a corporação continue desenvolvendo seu trabalho cultural e formativo
em nossa cidade.
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